
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

PORTARIA Nº 422, de 27 de abril de 2026
“Dispõe sobre Alteração de Portaria e dá outras Providencias”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
de suas atribuições legais e do disposto no artigo 70, I e XI da Lei Orgânica Municipal;
Considerando  solicitação  da  Secretaria  Municipal  de  Administração,  solicitando  emissão  de
Portaria  de  Alteração  de  portaria  publicada  no  diário  oficial  do  Munucipio  de  Colinas  do
Tocantins;
R E S O L V E:
Art.1º. Alterar o Art. 2° da PORTARIA Nº 081, de 15 de janeiro de 2026, publicada no D.O
N°1459.
Art.  2º.  Fica  alterada,  no  âmbito  da  Administração  Pública  Municipal,  a  COMISSÃO
PERMANENTE  DE  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  SANCIONATÓRIO.

Art. 3º. A Comissão Permanente será composta pelos seguintes servidores:

I– Weberson De Sousa Carvalho, matrícula nº 671 – Presidente;
II– Mikel de Sousa Silva, matrícula nº 2140 – Membro;
III– Wagner Ferreira dos Santos, matrícula nº 19223 – Membro.

Art. 4º. A participação na Comissão Permanente não enseja remuneração adicional.
Art. 5º . Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins
José Batista Ferreira

Prefeito Municipal
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